[image: ]

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 113.2023

EMENTA: Lei Municipal n° 11.538/2023, de Belo Horizonte/MG. Previsão de vale-transporte em favor de grupos vulnerabilizados, tais como mulheres em situação de violência doméstica, pessoas em tratamento de saúde e famílias em extrema vulnerabilidade social e econômica. Previsão, ainda, de subvenção de 100% do valor da tarifa a estudantes, no percurso entre residência e escola. Benefícios denominados Auxílio Transporte Mulher, Vale-Transporte Saúde, Auxílio Transporte Social e Passe Estudantil, respectivamente. Efetivação do direito à gratuidade no transporte público urbano. Necessidade de Regulamentação por meio de Decreto do Poder Executivo local. Essencialidade do acesso à mobilidade urbana para fruição de demais direitos e garantias fundamentais. 

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI, XVII e XVIII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos órgãos de execução signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) a fim de apurar e tomar providências quanto à morosidade na regulamentação da Lei Municipal 11.538/2023, de Belo Horizonte/MG, por parte do Poder Executivo local, visando, com isso, à garantia de efetivo acesso da população vulnerabilizada ao direito de gratuidade no transporte público coletivo urbano.

SÍNTESE DOS FATOS:

[bookmark: _Hlk141353408][bookmark: _Hlk141353441][bookmark: _Hlk141351225][bookmark: _Hlk141352328]A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento, por meio de veiculação de notícias na imprensa e redes sociais, de que a Câmara Municipal aprovou e, em seguida, a Prefeitura de Belo Horizonte sancionou, em julho de 2023, a Lei Municipal n° 11.538/2023. Referida norma estabelece, dentre outras providências, os seguintes benefícios de gratuidade no transporte público coletivo urbano: a) o Passe Estudantil Integral (art. 14), correspondente à subvenção de 100% do valor da tarifa de ônibus em favor de estudantes, quanto ao percurso residência-escola-residência; b) o Vale-Transporte de Saúde (art. 15), em favor de pessoas que necessitam se deslocar para consultas e procedimentos médicos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); c) o Auxílio de Transporte Social (art. 16), em prol de famílias em situação de extrema vulnerabilidade social e econômica; e d) o Auxílio Transporte Mulher (art. 17), para garantir recursos para deslocamento de mulheres em situação de violência econômica ou social até a rede de serviços de atendimento às mulheres em situação de violência doméstica e familiar do Município. Ocorre que, para a efetivação do direito à gratuidade em favor desses segmentos sociais beneficiários, faz-se necessária a regulamentação da Lei Municipal e de seus dispositivos, por parte de ato normativo a ser editado pela Prefeitura de Belo Horizonte. Tal regulamentação, contudo, ainda não foi realizada, segundo informações prestadas à Defensoria Pública-Geral e à Coordenadoria Estratégica de Tutela Coletiva em reunião com a Presidência da Câmara Municipal de Belo Horizonte, o que acaba por prejudicar os grupos vulnerabilizados amparados pelos dispositivos da Lei Municipal em questão, que ficam impedidos de fruir dos direitos garantidos, na pendência do Decreto de competência do Poder Executivo local.

ENVOLVIDOS:

1. Prefeitura de Belo Horizonte/MG
2. Câmara Municipal de Belo Horizonte/MG

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do art. 5º, inciso LXXIV e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988), bem como nos termos do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos de grupos vulnerabilizados, dentre os quais estão arroladas, expressamente, as crianças e adolescentes e as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, e de outros grupos sociais que mereçam proteção especial do Estado, conforme art. 4º, inciso XI, da Lei Complementar n.º 80/1994;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública detém, ainda, atribuição para promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela, nos termos do art. 4º, inciso X, da Lei Complementar n.º 80/1994;

CONSIDERANDO que o acesso ao transporte é considerado direito social, amparado expressamente pela Carta Magna, conforme caput do art. 6°;

CONSIDERANDO que compete aos Municípios organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial, nos termos do art. 30, inciso V, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988);

CONSIDERANDO que constitui dever do Estado prestar assistência social a quem dela necessitar, incluindo o amparo às crianças e adolescentes carentes, a promoção da integração ao mercado de trabalho, a redução da vulnerabilidade econômica de famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza, nos moldes do art. 203, da CRFB/1988, e do art. 2°, da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei n° 8.742/1993);

CONSIDERANDO que a Lei n° 8.742/1993 estabelece, como princípios da assistência social, nos moldes do art. 4°, entre outros, a universalização dos direitos sociais a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas públicas; o respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária; e a divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão;

CONSIDERANDO o teor da Lei n° 8.080/1990, que regulamenta o Sistema Único de Saúde (SUS) e estabelece, em seu art. 3°, como fatores determinantes e condicionantes da saúde a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o transporte, o acesso aos bens e serviços essenciais, entre outros;

CONSIDERANDO o teor da Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340/2006), que cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher e prevê, em seu art. 9°, a prestação da assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar de forma articulada e conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção; 

CONSIDERANDO que a Resolução n. 40/2020, do Conselho Nacional dos Direitos Humanos (CNDH), em seu art. 27, estabelece o dever da União, dos Estados e dos Municípios de fomentar ações de mobilidade específicas para a população em situação de rua, garantindo gratuidade no transporte local, intermunicipal e interestadual;

CONSIDERANDO que a fruição do transporte público é essencial para a concretização de diversos outros direitos fundamentais, uma vez que a mobilidade urbana é fator que garante às pessoas o gozo de qualidade de vida por meio do acesso a serviços de saúde, educação, profissionalização e lazer, além de permitir o deslocamento para exercício do trabalho e, com isso, a própria concretização da autonomia;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses; promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos de grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado, visando assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, XI, da Lei Complementar Federal 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício este Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para tomar providências cabíveis a fim de assegurar a regulamentação dos termos da Lei Municipal n° 11.538/2023, garantindo, com isso, o efetivo acesso dos grupos vulnerabilizados, amparados pela norma em questão, ao direito de gratuidade no transporte público coletivo urbano em Belo Horizonte.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:
a) a juntada dos documentos relativos ao caso em questão, tais como cópia da Lei Municipal n. 11.538/2023 e do Ofício protocolizado pela Presidência da Câmara Municipal de Belo Horizonte na Defensoria Pública de Minas Gerais;
b) a elaboração e a subsequente expedição de ofícios de requisição e recomendações ao Município de Belo Horizonte/MG sobre a matéria;
c) a elaboração de instrumentos judiciais ou outros extrajudiciais em face dos órgãos públicos e privados prestadores do serviço visando à promoção do respeito aos direitos dos grupos amparados pela Lei em comento.

Autue-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte/MG, 28 de julho de 2023.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883
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